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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO - TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO: 01
PROCESSO: 2021/1012832
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2021
OBJETO: prestação de outsourcing de impressão corporativa, cópia, digita-
lização departamental, destinados a atender às necessidades das unidades 
funcionais da Secretaria de Estado de Cultura.
VIGÊNCIA: 10/12/2021 a 09/12/2022
VALOR GLOBAL: R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil e setecentos e sessenta 
reais) 
JUSTIFICATIVA: art. 57, II, da Lei 8.666/1993
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Projeto Atividade: 8238
Fonte de recurso: 0101006356/0301006356 (Recursos Ordinários)
Natureza da Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA
PTRES: 158238
PI: 412CTO8238C
AÇÃO: 254213
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.126.1508-8238
CONTRATO: 138
EXERCÍCIO: 2020
CONTRATADO: Dady Ilha Soluções Integradas EIRELI 
CNPJ: 08.540.992/0001-51 (matriz)/08.540.992/0006-
66 (fi lial 04, Belém-PA), para fi ns de cadastramento no Sistema SIG-C.
ENDEREÇO: Rua José Figueiredo, n. 38, bairro Centro, CEP 24030-055, 
Niteroi-RJ
ORDENADOR: Ursula Vidal Santiago de Mendonça

Protocolo: 740214
TERMO ADITIVO A CONTRATO
TERMO ADITIVO: 18
PROCESSO No 2021/1334346
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2021
VIGÊNCIA: 02/12/2021 a 01/12/2022
JUSTIFICATIVA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual, bem como alteração do objeto do contrato.
Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 2 de dezembro de 2021 a 1º de dezembro de 2022, na forma 
do art. 57, II, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Ficam acrescidos aos espaços atendidos pelo serviço objeto do contrato o 
Museu do Marajó, localizado na Travessa Major Emíliano Santos, 199, Ca-
choeira do Arari, CEP: 68840-000 e o Parque da Cidade, localizado na Ave-
nida Senador Lemos, 4700, Bairro Sacramenta, Belém, CEP: 66120-000.
Em função do acréscimo quantitativo do serviço contratado, que no caso 
acarreta o acréscimo de 39.315,15 (trinta e nove mil trezentos e quinze 
reais e quinze centavos), considera-se como novo valor contratual global o 
importe de R$ 4.793.449,95 (quatro milhões setecentos e noventa e três 
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos). A alteração 
fundamenta-se no art. 65, inciso II, “d”, §1º, da Lei nº 8.666/93
VALOR GLOBAL: R$ 4.793.449,95 (quatro milhões setecentos e noventa e 
três mil quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 8338 Fonte de recurso: 
0101006360 (Recursos Ordinários) Natureza da Despesa: 339037 -LOCA-
ÇÃO DE MÃO DE OBRA PTRES: 158338 PI: 412CTO8338C AÇÃO: 232407 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.122.1297-8338.
CONTRATO: 110
EXERCÍCIO: 2016
CONTRATADO: CACTOS SERVIÇOS GERAIS EIRELI-EPP - CNPJ: 
07.546.074/0001-77
ENDEREÇO: Quinta Avenida Marabaixo, nº 1.980 – Anexo, Bairro Marabai-
xo, Macapá, Amapá, CEP 68909-000
ORDENADOR: BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA

Protocolo: 740132

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 712 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 
a 149, da Lei no 5.810, de 24 de janeiro de 1994; e CONSIDERANDO os 
termos do Processo nº 2021/1397721 SIMM de 07.12.2021,
RESOLVE:
I - AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, a se deslocarem para a 
cidade de CACHOEIRA DO ARARI/PA, no período de 13 a 17 de Dezembro 
de 2021.

Servidor (a) Objetivo
ANDRE LUIS DOS SANTOS ANDRADE, Matrícula: 5955141/ 

1, CPF: 941.169.542-68, Técnico em Gestão Cultural /
SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

ANDREI DUARTE, Matrícula: 8046466/1, CPF: 870.109.842-
04, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

ARMANDO SAMPAIO SOBRAL, matrícula: 57176574/ 2, CPF: 
255.124.632-68, ocupante do cargo de Diretor do Sistema 

Integrado de Museus e Memoriais-SIMM

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

EDILENO AUGUSTO DE SOUZA MARTINS, matrícula: 
57200700/2, CPF: 585.031.102-53, ocupante do cargo de 

Coordenador de Infraestrutura-SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

EMANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR, Matricula: 
nº5950207/1, CPF: 518.867.402-59, ocupante do cargo de 

Coordenador de Pesquisa/ SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

FERNANDO AUGUSTO LIMA DE QUEIROZ, Matrícula: 
5209170/ 7, CPF: 167.455.312-91, ocupante do cargo de 

Coordenador de Curadoria/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

JOSE FRANCISCO PEREIRA FONTENELE, Matricula nº. 
5891123/1, CPF: 741.628.962-91, ocupante do cargo de 

Auxiliar Operacional/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

MARCIO ANDREI NAHMIAS DA CRUZ, Matricula nº. 
57191538/1, CPF: 727.133.482-34, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo /SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

MARCUS REYNALDO DOS ANJOS MOREIRA, Matrícula: 
57191633/1, CPF:771.980.772-34, ocupante do cargo de 

Assistente Cultural/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

ZENAIDE PEREIRA DE PAIVA, matricula nº. 8400621/4, 
CPF: 080.444.732-20, ocupante do cargo de Técnico em 

Gestão cultural/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

II – CONCEDER de acordo com as bases legais vigentes, 4 e 1/2 (meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, Belém 09 de Dezembro de 2021.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário Adjunto de Estado de Cultura.

Protocolo: 740223
PORTARIA Nº. 713 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 
a 149, da Lei no 5.810, de 24 de janeiro de 1994; e CONSIDERANDO os 
termos do Processo nº 2021/1397769 SIMM de 07.12.2021,
RESOLVE:
I - AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, a se deslocarem para a 
cidade de CACHOEIRA DO ARARI/PA, no período de 20 a 23 de Dezembro 
de 2021.

Servidor (a) Objetivo
ANDRE LUIS DOS SANTOS ANDRADE, Matrícula: 5955141/ 

1, CPF: 941.169.542-68, Técnico em Gestão Cultural /
SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

ANDREI DUARTE, Matrícula: 8046466/1, CPF: 870.109.842-
04, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

ARMANDO SAMPAIO SOBRAL, matrícula: 57176574/ 2, CPF: 
255.124.632-68, ocupante do cargo de Diretor do Sistema 

Integrado de Museus e Memoriais-SIMM

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

EDILENO AUGUSTO DE SOUZA MARTINS, matrícula: 
57200700/2, CPF: 585.031.102-53, ocupante do cargo de 

Coordenador de Infraestrutura-SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

EMANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR, Matricula: 
nº5950207/1, CPF: 518.867.402-59, ocupante do cargo de 

Coordenador de Pesquisa/ SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

FERNANDO AUGUSTO LIMA DE QUEIROZ, Matrícula: 
5209170/ 7, CPF: 167.455.312-91, ocupante do cargo de 

Coordenador de Curadoria/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

JOSE FRANCISCO PEREIRA FONTENELE, Matricula nº. 
5891123/1, CPF: 741.628.962-91, ocupante do cargo de 

Auxiliar Operacional/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

MARCIO ANDREI NAHMIAS DA CRUZ, Matricula nº. 
57191538/1, CPF: 727.133.482-34, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo /SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

MARCUS REYNALDO DOS ANJOS MOREIRA, Matrícula: 
57191633/1, CPF:771.980.772-34, ocupante do cargo de 

Assistente Cultural/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

RAIMUNDO CALANDRINO BARBOSA JUNIOR, Matrícula: 
5423457/4, CPF: 429.583.502-15, ocupante do cargo de 

Coordenador/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

ZENAIDE PEREIRA DE PAIVA, matricula nº. 8400621/4, 
CPF: 080.444.732-20, ocupante do cargo de Técnico em 

Gestão cultural/SIMM.

Realizar a montagem e o tratamento do acervo do Museu do 
Marajó, conforme cronograma acordado pela SECULT.

II – CONCEDER de acordo com as bases legais vigentes, 3 e 1/2 (meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, Belém 09 de Dezembro de 2021.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário Adjunto de Estado de Cultura.

Protocolo: 740350

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 709, DE 09  DE DEZEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE CULTURA, no uso das compe-
tências que lhes foram conferidas pelo inciso I, do Artigo 35, do Decreto 
Estadual de n° 1.434, de 13 de dezembro de 2.004, c/c o  inciso VI, do 
Artigo 1°, da  Portaria de  nº 01, de 14 de Fevereiro de 2.019,
 CONSIDERANDO, os termos constantes no Decreto  Estadual de nº 2.044, 
que revogou o Decreto Estadual de nº 800, de 31 de maio de 2.020, e seus 
atos correlatos, em especial a Portaria de nº 477, de 01 de Dezembro de 
2.020;
CONSIDERANDO, os termos estabelecidos nos Decretos de nºs 333, de 
04 de outubro de 2.019 e 1.131, de 04 de novembro de 2.020, com suas 
modifi cações posteriores;


